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Interessada AUDITORIA GERAL DO ESTADO   
Assunto Consulta 
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 02/2013 -TP

EMENTA: AUDITORIA  GERAL  DO  ESTADO.  CONSULTA.  CONVÊNIOS  E 

CONGÊNERES.  TERMO  DE  PARCERIA.  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  DE 

INTERESSE  PÚBLICO  –  OSCIP.  REGRAS  GERAIS:  a) É  legal  e  legítima  a 

celebração  de  Termos  de  Parceria  entre  a  Administração  Pública  e 

OSCIP's, desde que restritos às atividades de interesse público previstas no 

art.  3º  da  Lei  9.790/99,  conforme  dispõem  os  artigos  8º  do  Decreto 

3.100/99,  e  1º  da  Lei  Estadual  8.707/07.  b) O Poder  Público  pode  se 

utilizar de mão de obra da OSCIP parceira para a execução de programas 

ou projetos governamentais, caracterizados ou não como serviços públicos 

não exclusivos do Estado, desde que a atuação desta se dê exclusivamente 

em complementariedade às atividades já implementadas e desenvolvidas 

pelo  Estado  e  quando  restar  comprovado  que  as  disponibilidades 

estruturais do ente estatal são insuficientes ou não podem ser ampliadas 

para garantir a prestação do serviço à população. c) Prestação de serviços 

intermediários de apoio, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da Lei 

9.790/1999, deve ser entendida como prestação de serviços acessórios e 

complementares, vinculados às atividades de interesse público objeto do 

termo de parceria  (atividade-meio ou atividade-fim).  d) A realização de 

eventos, consultorias e assessorias técnicas por meio de OSCIP somente 

será permitida se prevista no termo de parceria e se estiver diretamente 

relacionada  com  o  objeto  conveniado.  e) O Termo  de  Parceria  está 

submetido aos limites do §1º do art.  65 da Lei no 8.666/1993, salvo se 

expressamente previsto no instrumento e desde que eventuais acréscimos 

ou  supressões  não  descaracterizem  ou  modifiquem  as  finalidades  da 

parceria  originalmente  firmada. f) O programa  de  trabalho  objeto  do 
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Termo de Parceria deve ser elaborado pela OSCIP parceira, e poderá sofrer 

alterações  ao  longo  da  execução,  com  maior  ou  menor  nível  de 

detalhamento em relação ao programa originalmente previsto.  Eventuais 

alterações,  porém, devem manter  correlação com o programa original  e 

compatibilidade com a programação orçamentária,  objetivos  e metas  de 

planejamento do parceiro estatal; e,  g) os gastos com pessoal da OSCIP 

parceira não devem ser computados na aferição do limite de gasto total 

com  pessoal  do  ente  público  parceiro,  nos  termos  da  Lei  de 

Responsabilidade Fiscal, quando as atividades de interesse público por ela 

executadas, sejam em complementação à ação estatal e estejam previstas 

no artigo 3º da Lei 9.790/1999.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.338-1/2008.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 

por unanimidade, acompanhando o voto do Relator que acolheu os votos vista do Conselheiro Valter 

Albano e do Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima e de acordo com o Parecer nº 4.457/2012 do 

Ministério Público de Contas, alterado oralmente em Sessão Plenária, em  responder ao consulente 

que:  a) é legal  e  legítima  a  celebração  de  Termos  de  Parceria  entre  a  Administração  Pública  e 

OSCIP's, desde que restritos às atividades de interesse público previstas no art. 3º da Lei 9.790/99, 

conforme dispõem os artigos 8º do Decreto 3.100/99, e 1º da Lei Estadual 8.707/07;  b) o Poder 

Público pode se utilizar de mão de obra da OSCIP parceira para a execução de programas ou projetos  

governamentais, caracterizados ou não como serviços públicos não exclusivos do Estado, desde que a 

atuação  desta  se  dê  exclusivamente  em  complementariedade  às  atividades  já  implementadas  e 

desenvolvidas pelo Estado e quando restar comprovado que as disponibilidades estruturais do ente 

estatal  são  insuficientes  ou  não  podem  ser  ampliadas  para  garantir  a  prestação  do  serviço  à 

população; c) prestação de serviços intermediários de apoio, nos termos do parágrafo único do artigo 

3º da Lei 9.790/1999, deve ser entendida como prestação de serviços acessórios e complementares, 
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vinculados  às  atividades  de  interesse  público  objeto  do  termo  de  parceria  (atividade-meio  ou 

atividade-fim);  d) a realização de eventos, consultorias e assessorias técnicas por meio de OSCIP 

somente será permitida se prevista no termo de parceria e se estiver diretamente relacionada com o 

objeto conveniado;  e) o Termo de Parceria está submetido aos limites do § 1º do artigo 65 da Lei 

8.666/1993, salvo se expressamente previsto no instrumento e desde que eventuais acréscimos ou 

supressões não descaracterizem ou modifiquem as finalidades da parceria originalmente firmada; f) o 

programa de trabalho objeto do Termo de Parceria deve ser elaborado pela OSCIP parceira, e poderá 

sofrer alterações ao longo da execução, com maior ou menor nível de detalhamento em relação ao 

programa  originalmente  previsto.  Eventuais  alterações,  porém,  devem  manter  correlação  com  o 

programa  original  e  compatibilidade  com  a  programação  orçamentária,  objetivos  e  metas  de 

planejamento do parceiro estatal;  e;  g) os gastos com pessoal da OSCIP parceira  não devem ser 

computados na aferição do limite de gasto total com pessoal do ente público parceiro, nos termos da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, quando as atividades de interesse público por ela executadas, sejam 

em complementação à ação estatal e estejam previstas no artigo 3º da Lei 9.790/1999. O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Presidiu  o  julgamento,  em substituição  legal,  o  Conselheiro  WALDIR 

JÚLIO TEIS - Vice-Presidente.

Nos  termos  do  artigo  107,  §  2º,  da  Resolução  nº  14/2007,  o  voto  do 

Conselheiro DOMINGOS NETO foi lido pelo Conselheiro Substituto MOISES MACIEL, na Sessão 

Plenária do dia 4-12-2012.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO e SÉRGIO RICARDO, o Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA, que 

estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, sendo que os Conselheiros ANTONIO 

JOAQUIM e WALDIR JÚLIO TEIS, acompanharam o voto do Relator na Sessão Plenária do dia 

4-12-2012. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR. 

Publique-se.
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Sala das Sessões, 12 de março de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS - Vice-Presidente 
               Presidente em substituição legal

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO   
                       Relator

   

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
              Procurador Geral de Contas

MOC
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